
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0003838-63.2012.815.0251 — 4ª Vara de Patos 
Relator : Ricardo Vital de Almeida - Juiz convocado para substitui o Des. Saulo Henriques de 

Sá e Benevides
Embargante : Município de Patos
Procurador : Abraão Pedro Teixeira Júnior
Embargado : Adriana Morais de Medeiros
Advogado : Damião Guimarães Leite

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO —  OMISSÃO — INEXISTÊNCIA 
—  PREQUESTIONAMENTO — DESNECESSIDADE DE MENÇÃO 
A  TODOS  OS  DISPOSITIVOS  LEGAIS  —  PRETENSÃO  DE 
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DETALHADA  NO  ACÓRDÃO 
HOSTILIZADO  —  IMPOSSIBILIDADE  — CARÁTER 
MANIFESTAMENTE  PROTELATÓRIO  —  APLICAÇÃO  DA 
MULTA  DO  ART.  538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC  — 
REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das questões debatidas 
no corpo do édito judicial pelejado. Não servem para a substituição do decisório 
primitivo.  Apenas  se  destinam  a  suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou 
obscuridades. Inocorrendo tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

—  Sendo  manifesto  o  caráter  protelatório  dos  embargos  de  declaração, 
ainda que interpostos com suposta finalidade de prequestionar matéria para 
eventual interposição de recursos extraordinários, deve o magistrado impor 
a multa prevista no artigo 538 do CPC.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes identificados, 

ACORDA a egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os Embargos de Declaração, aplicando ao 
embargante a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, na razão de 1% (um por 
cento) sobre o valor atribuído à causa.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Embargos Declaratórios  opostos  pelo Município de Patos 
contra o acórdão de fls. 147/153, que deu provimento parcial aos recursos, para determinar  que o 
Município de Patos, dentro da jornada estabelecida pela legislação local, ou seja, 25 (vinte e cinco) 
horas semanais, adeque o limite de 2/3 (dois terços) da carga horária destinada para as atividades 
em  sala  de  aula  (16,66  horas)  e  1/3  (um  terço)  para  as  extraclasse  (8,33  horas),  julgando 
improcedente o pedido de pagamento de diferenças salariais. 
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O embargante, às fls. 167/171, afirma existir omissão, pois o acórdão não 
mencionou que  piso salarial deve ser implementado proporcionalmente à jornada de trabalho, dessa 
forma,  sustenta  ser  incabível  a   condenação  ao  pagamento  de  10  (dez)  horas  de  atividade 
extraclasse. Por fim, alega que os aclaratórios foram opostos para prequestionamento da matéria.

É o breve relatório. 

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 
omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde  da  causa  e  que,  não  obstante,  quedou-se  inerte.  Da mesma forma,  a  contradição  que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Importante destacar, primeiramente, que, apesar de não ter se pronunciado 
expressamente sobre todos os dispositivos citados pelo embargante, o acórdão recorrido apreciou de 
maneira fundamentada todas as questões pertinentes às razões do recurso. Ademais, não se constitui 
obrigação do órgão julgador manifestar-se sobre todos os dispositivos legais existentes a respeito de 
determinada matéria. 

Nesse sentido:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO  - 
IMPOSSIBILIDADE  -  PREQUESTIONAMENTO  -  DESNECESSIDADE  DE 
MENÇÃO A TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS - PROTELAÇÃO - APLICAÇÃO 
DE MULTA.-  Não se devem acolher embargos de declaração quando, a pretexto de 
integrar ou esclarecer o julgado anterior, sanando eventual contradição, omissão ou 
obscuridade, buscam, na verdade, reformá-lo.- Uma vez que o prequestionamento diz 
respeito  tão-somente  à  exigência  de  o  acórdão  haver  versado  sobre  a  questão 
constitucional  ou  federal  que  se  quer  ver  apreciada  pelo  STF ou  STJ,  não  há 
necessidade de a decisão mencionar expressamente toda e qualquer norma que trate 
da  matéria,  bastando,  para  a  caracterização  do  prequestionamento,  que  o  ato 
jurisdicional  tenha  decidido  efetivamente  a  questão  colocada  à  apreciação  do 
Judiciário.- Em razão de os embargos de declaração não constituírem meio idôneo para 
rever o mérito da decisão recorrida,  forçoso é concluir que o recurso é manifestamente 
protelatório,  o  que,  a  teor  do  disposto  no  art.  538,  parágrafo  único,  do  CPC,  enseja 
condenação em multa. (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL N° 1.0223.09.284887-
6/002 - RELATOR: EXMO. SR. DES. ELPÍDIO DONIZETTI -  18ª CÂMARA CÍVEL – 
TJ-MG - Data do Julgamento: 28/09/2010 - Data da Publicação: 29/10/2010)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIO  NA  DECISÃO 
EMBARGADA  -  REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO  -  IMPOSSIBILIDADE  - 
PREQUESTIONAMENTO - DESNECESSIDADE - PROTELAÇÃO - APLICAÇÃO DE 
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MULTA. - Não se devem acolher embargos de declaração quando, a pretexto de integrar ou 
esclarecer  o  julgado  anterior,  sanando  eventual  contradição,  omissão  ou  obscuridade, 
buscam, na verdade, reformá-lo. - Demonstrado que todas as questões suscitadas pelas 
partes  foram decididas,  não  há  que  se  falar em prequestionamento  para  o  órgão 
julgador manifestar-se expressamente a respeito de dispositivos legais. - Em razão de os 
embargos de  declaração não  constituírem meio idôneo  para  corrigir  os  fundamentos  da 
decisão recorrida, forçoso é concluir que o recurso é manifestamente protelatório, o que, a 
teor  do  disposto  no  art.  538,  parágrafo  único,  do  CPC,  enseja  condenação  em  multa. 
(EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  N°  1.0024.06.071916-8/002  em  ApCível 
1.0024.06.071916-8/001  -  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  ELPÍDIO  DONIZETTI -  18ª 
CÂMARA CÍVEL –  TJ-MG -  Data  do  Julgamento:  18/11/2008 -  Data  da  Publicação: 
03/12/2008)

No presente caso, não se vislumbra nenhuma das hipóteses que ensejem o 
acolhimento dos presente embargos.

Foi mencionado no acórdão a possibilidade que os entes federativos tem de 
estabelecerem carga horária inferior a 40 (quarenta) horas semanais aos professores da educação 
básica, autorizando, assim, o pagamento proporcional ao valor estabelecido na lei 11.738/2008.

A  Constituição  Federal  confere  autonomia  ao  ente  municipal  para 
disciplinar direitos e deveres dos seus servidores, portanto a fixação da carga horária somente não 
pode ser superior à 40 (quarenta) horas, mas, sendo inferior, não há qualquer irregularidade.

A partir  de uma análise  da ficha financeira  da autora/embargada,  não se 
verificou descumprimento do município com relação ao pagamento do piso salarial, já que este é 
pago proporcionalmente a sua jornada de trabalho.

Noutro norte, o tempo para atividade extraclasse deve corresponder a 1/3 
(um terço) do total da jornada de trabalho, nos termos do art. 2º, § 4º da Lei nº 11.738/2008.

No presente caso, percebe-se que os profissionais do magistério da rede de 
ensino básico municipal possuem carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, sendo 20 
(vinte) horas em sala de aula e 05 (cinco) horas de  extraclasse, conforme se extrai do artigo 32, da 
Lei Municipal nº 3.243/2002, senão vejamos:

Art.  32  –  O professor  com atuação  da  1ª  a  8ª  séries  ou  ciclo  equivalente  do  Ensino  
Fundamental ingressam na carreira Submetidos a uma jornada de trabalho de 20 (vinte)  
horas-aula e de 05 (cinco) horas de atividades. 

O magistrado a quo entendeu que “... se foi reconhecida uma carga horária  
em sala de aula de 20 horas-aula e a lei estabelece o acréscimo de 1/3 (um terço) para atividade  
extraclasse, é devida a proporcionalidade considerando-se 26,6 horas-aula e não 25 como fez o  
promovido”.  

Ocorre que, não poderia o juiz de 1º grau ter majorado a carga horária 
prevista em legislação municipal, que corresponde a 25 (vinte e cinco) horas,  por violar as 
regras  de  separação  de  poderes  e  o  princípio  da  legalidade,  já  que  o  mesmo não  possui 
competência para tanto.

No caso, entendo que, se 25 (vinte e cinco) horas é a carga horária total dos 
professores, resta assegurada à promovente/embargada 16,66 horas semanais em sala de aula e 
8,33 horas em atividade extraclasse,  que correspondem, respectivamente,  a 2/3 e  a  1/3 da 
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jornada.

Importante destacar ser incabível o pagamento de diferenças salariais, pois a 
embargada cumpre as 25 (vinte e cinco) horas-aula.

O  embargante  alega  que  não  pode  prevalecer  a  condenação  ao 
“pagamento de 10 (dez) horas de atividade extraclasse”, todavia o acórdão, na verdade, excluiu 
a mencionada condenação, a qual havia sido imposta pelo juízo   a quo  .  

Não  existe  qualquer  vício  capaz  de  se  concluir  pelo  acolhimento  dos 
embargos.

Destarte, em face do contexto processual, e atentando aos termos constantes 
da decisão embargada, salta à evidência o caráter protelatório destes embargos a merecer a resposta 
imperativa – e não discricionária ou dispositiva – da Lei Adjetiva que prevê a multa de 1 %  (um 
por cento) sobre o valor da causa. Nesse viés vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ART.  535  DO  CPC. 
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. INTEMPESTIVIDADE. ART. 545, DO CPC. ART. 
258 DO RISTJ. NÃO CONHECIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.  APLICAÇÃO DA 
MULTA PREVISTA NO ART. 538 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I- Os embargos de declaração devem atender aos seus 
requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade, não havendo qualquer 
um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. II- Escoado o prazo legal para interposição 
do agravo interno, impõe-se não conhecê-lo, em face da ausência de requisito indispensável 
para  sua  apreciação.  Precedentes.  III-  Tendo  em  vista  o  caráter  manifestamente 
protelatório  dos  embargos,  cuja  pretensão  encontra-se  em  contraste  com  a 
jurisprudência uníssona deste Tribunal, impõe-se aplicar a multa prevista no art. 538, 
parágrafo único do Código de Processo Civil, arbitrada em 1% (um por cento) sobre o 
valor  corrigido  da  causa. IV  -  Embargos  de  declaração  rejeitados.  (Processo: 
200600162238  UF:  RJ  Órgão  Julgador:  QUINTA  TURMA;  DJ  DATA:18/12/2006; 
Rel.Min. GILSON DIPP). 

Ante  o  exposto,  rejeito  os  embargos  de  declaração,  aplicando  ao 
embargante a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, na razão de 1% (um por cento) 
sobre o valor atribuído à causa.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado para substituir o Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e o Exmo. Dr. Marcos 
Coelho de Salles, juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcus  Vilar  Souto  Maior,  Procurador  de 
Justiça.

João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

 

Ricardo Vital de Almeida 
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Juiz convocado
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